
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

OFÍCIO Nº 0593/2024-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

A s s unt o : Requerimento nº 0239/2024-SO, da autoria do
Vereador Fabio Fernando Siqueira dos Santos.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00001835/2024-87.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre
os resultados de possíveis soluções de ocorrências do descarte irregular
de lixo pela cidade, detectados e solucionados pela Central de
Monitoramento do município em 2023 e neste ano de 2024, em relação
aos questionamentos 1 e 2, segue em anexo o Memorando DEMAPE
(0012168), com informações do Departamento Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2024/21814/21814_copia_stamped.pdf


 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Referência: Processo nº
3535507.414.00001835/2024-87

SEI nº 0012167
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PROJETOS
ESPECIAIS

 

MEMORANDO DEMAPE

 

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

 

  

Assunto: Resposta Requerimento de Sessão 239/2024

Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00001914/2024-98.

 

Sirvo-me do presente para enviar as informações solicitadas.

1-) Quantas ocorrências de descarte irregular de lixo foram detectadas
pela Central de Monitoramento em 2023?

Não houve registro de ocorrências de descarte irregular realizada
diretamente por flagrante registrado pela Central de Monitoramento dos
pontos monitorados pelo Departamento de Meio Ambiente.

1a-) Relacionar as ocorrências com data, horário e local, relatando quais
providências foram tomadas.

Prejudicado.

2-) Quantas ocorrências de descarte irregular de lixo foram detectadas
pela Central de Monitoramento em 2024?
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Não houve registro de ocorrências de descarte irregular realizada
diretamente por flagrante registrado pela Central de Monitoramento dos
pontos monitorados pelo Departamento de Meio Ambiente.

2a-) Relacionar as ocorrências com data, horário e local, relatando quais
providências foram tomadas.

Prejudicado.

Informamos que os pontos monitorados pelo Departamento de Meio
Ambiente estão localizados nas PGPs 020 (Rancho Alegre), 060
(Thermas), 080 (Estrada Sapezal), 456 (Estrada Chaparral) e no Bairro
Vila Marin, Rua Esportista Joaquim Leite. Identificamos que após a
instalação das câmeras de videomonitoramento houve o deslocamento do
descarte irregular para perímetro não captado pelas imagens, o que
dificulta o registro de flagrante e identificação legal dos infratores.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Dr. Camilo Plácido Vieira

Dir. Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
 
 

Priscilla Cunha Moreira dos Santos Ruiz
Assessora Departamento de Meio Ambiente e Agricultura

 

Documento assinado eletronicamente por Camilo Plácido
Vieira, Diretor de departamento, em 29/08/2024, às 11:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Cunha
Moreira dos Santos Ruiz, Assessor de Gabinete, em
29/08/2024, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0011886 e o código CRC 4C3B29A9.

Referência: Processo nº
SEI nº 0011886
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


3535507.414.00001914/2024-98
SEI nº 0011886
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